[image: image1.jpg]


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
LEI COMPLEMENTAR Nº 014/94
"ALTERA A TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA ABATIE DE GADO"
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprova e eu Sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A tabela IV - Taxa de licença para abate de gado constante da Lei complementar nº 007 de 08 de Agosto de 1991, em seu Ítem 4 (quatro), passa a vigorar com a seguinte redação:
GADO ......................................  % da UPFM por cabeça
4 – SUINO .................................  5%

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõos em contrário.
Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 22 de Março de 1994.

JOSÉ OCTAVIANO RIBEIRO
Prefeito Municipal
GILBERTO MENEZES
Secretário de Governo
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